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                      DECRETO Nº 127/2023                                              DE 28 DE MARÇO DE 2.023  
 

“Altera dispositivos do decreto nº 004/2023 de 05 de janeiro de 2.023, e dá outras 

providências”- CONSELHO FUNDEB” 

 

 

“Alteração de Nomeação dos membros do 

Conselho Municipal do Fundo de Manutenção 

e Desenvolvimento da Educação Básica – 

FUNDEB, período de 01/01/23 á 01/01/27, e 

dá outras providências.”  

 

EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA, Prefeito de Amambai-MS., no uso de suas 

atribuições legais, e com base na Lei Municipal nº 2.021/07 de 08 de março de 2007 e 

com alterações posteriores;  

 

- Considerando Protocolo nº 117043/23.  

- Considerando RESOLUÇÃO/SEMED Nº 06/2023, DE  22 DE MARÇO DE 2023. 

 

DECRETA: 

Art.1º - Ficam nomeados os membros do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização do Magistério, conforme relacionados abaixo. 

 

a. REPRESENTANTE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL: 

Titular: CARMEM LÚCIA LOPES DA SILVA 

Suplente: LUCIANO MARTINS DE LIMA 

Titular: RICHARD ALEXANDRE CORADINI 

Suplente: ROSIMEIRE BATISTA TAVARES 

 

b. REPRESENTANTE DOS PROFESSORES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

CATEGORIA SINDICAL: 

Titular: HUMBERTO VILHALVA 

Suplente: ERLI FERNANDES DA SILVA  

 

c. REPRESENTANTE DOS DIRETORES DAS ESCOLAS DE EDUCAÇÃO 

BÁSICA PÚBLICA: 

Titular: ANA CRISTINA SOUZA DA SILVA SOLEI 

Suplente: LUCILENE MENOS ALVES MOREIRA  

 

d. REPRESENTANTE DOS SERVIDORES TÉCNICOS-ADMINISTRATIVOS 

DAS ESCOLAS DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA CATEGORIA SINDICAL: 

Titular: EDINALDO SILVA 

Suplente: ELIVANDRO MORAES DE LIMA 
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e. REPRESENTANTE DE PAIS DE ALUNOS DA EDUCAÇÃO BÁSICA 

PÚBLICA: 

Titular: ROSELI NUNES MORAES ARCE 

Suplente: NILDA MARA SANTOS MARTIZ 

Titular: EIZANGELA DOS SANTOS RODRIGUES 

Suplente: AGEU SILVEIRA DOS SANTOS 

 

f. REPRESENTANTE DE ESTUDANTES DA EDUCAÇÃO BÁSICA PÚBLICA 

DA REDE MUNICIPAL: 

Titular: DAIANE DUARTE MONTIEL 

Suplente: ADILO MACHADO 

Titular: JOÃO TURÍBIO 

Suplente: JOENIR LOPES VALIENTE 

 

g. REPRESENTANTE DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: DAIANE AQUINO CÁCERES 

Suplente: LOSANE DA SILVA MOREIRA CARDINAL 

 

h. REPRESENTANTE DO CONSELHO TUTELAR: 

Titular: JHONATAN ANTUNES PINTO 

Suplente: BRAULIO PENAYO DA SILVA 

 

i. REPRESENTANTE DA ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL: 

Titular: ADRIANA NUNES TOBIAS GARAI 

Suplente: VANESSA ARRUDA ROLIM 

 

j. REPRESENTANTE DAS ESCOLAS INDÍGENAS: 

Titular: LUZINETE BENITES 

Suplente: ELIZABETE FRANCO 

 

k. REPRESENTANTE DAS ESCOLAS DO CAMPO: 

Titular: TAISA RIBEIRO DELGADO 

Suplente: MAURILA KARTLEN DOS SANTOS TEIXEIRA 

 

Art.2º - Os membros do Conselho Municipal do Fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB, cumprirão mandato pelo período de 

01/01/2023 a 01/01/2027. 

 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 28 de março de 2.023 
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